
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PORTARIA N® 01/2022-GP

^‘Institui Comissão Permanente de Licitação
do Município de Feira Nova do Maranhão,
Estado do Maranhão e dá outras

providências”

A Prefeita do Município de Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão, iio
uso de suas atribuições legais, nos tennos da Lei Orgânica do Município, bem como Ari. 6",
inciso XVI, da Lei Federal n“ 8.666/93;

RESOLVE:

Art. 1° - Fica instituída a Comissão Permanente de Licitação - CPL do Município de Feira
Nova do Maranhão, Estado do Maranhão, pelo prazo de um ano, com a função de elaborar
editais e seus anexos, receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos
relativos ás licitações e ao cadastramento de licitantes, com fulcro no XVI do Art. 6° da Uu
Federal 8.666/93, composta pelos membros abaixo qualificados:

Jackson Macedo Rocdia

Presidente/CPL

Cileisciel de Sousa Silva

Secretário / CPL

Railton Rodrigues da Cruz
Membro/CPL

Edio Ribeiro Mota

Membro/ CPL

Art. 2® - Os membros responderão solidariamente por todos os atos praticados |>ela Comissão,
salvo posicionamento contrário devidamente registrado em ata.

Art. 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão, Estado do
Maranhão, em 03 de janeiro de 2022.

.. . .olcU ...
LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

Praça Central, s/n Centro - CCP 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ 0! 616.041/0001-70
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Da EíTf.OÍDDM.Vfíí.MHA:;

do Maraií^^
ibuiçôos logais,

6*^, inciíí^

Maranhão-MA, conforme Termo de Referência.

A Prefeita do Município do l oira/
Tslado do Maraiiliào, no uso de sua/
lermos da l.oi Orgânica do Município
XVI, da Lei i''ederal n^ 8.666/93;

RESUL3ADO DA ADJLDICAÇAO

llabilitad
Valor MotivoPinprcsa DaU

fe-Q

H R PEREIRA

SOLUÇÃO
INDUSTRIAI. -

ME, inscrita no

CNPJ sob 0 no
22.748.812/0001-

Adjudicado •
menor preço

por I I EM

negociado

RESOLVE:

14/12/202RS

rmanenti
SIM

1630.781,00 Art. 1® - Fica instituída a Comissão

Licitação - CPL do Município de Feira Nov^
Fstado do Maranhão, polo pra/o de um ano, com a função do
elaborar editais o seus anexos, receber, examinar  e julgar todos
os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao
cadastramento do licitantes, com fulcro no XVI do Art. 6° da l.oi

Federal 8.666/93, composta pelos membros abaixo qualificados:

e

Tanhão,
52

VENCEDORA

rOTAL ADJUDICADO - R$ 630.781,00 (seis( enlos v trinta mll,
üetcccntos e oitenta e um reais),

Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão,
Estado do Maranhão, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de

dezembro de 2021. Jackson Macedo Rocha
Presidente/CPl.

LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal Gleisciel de Sousa Silva

Secretário/CPI

Publicado pon JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: c0fD6378bbdb686a5ce12bpcd021 fec Railton Rodrigues da Cruz

Membro/CPl.

Edio Ribeiro Mota

Membro/CPL
RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 018/2021 -

SRP

Art. 2® - Os membros responderão solidariamente por todos os
atos praticados pola Comissão, salvo posicionamento contrário
devidamente registrado em ata.

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 018/2021 -

SRP

Art. 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições om contrário.

O MUNICÍPIO DE I EIRA NOVA DO MARANHAO, ESTADO

DO MARANHÃO, pessoa jurídica do direito público, com sede
administrativa à Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito
no CNPJ sob o n® 01,616.041/0001-70, através do Pregoeiro o
Equipe do Apoio designados pela Portaria n® 012/2021, torna
público o resultado da Licitação a seguir: Prefeitura Municipal
de Feira Nova do Maranhão/MA. Origem; Pregão Fdetrônico n“
018/2021 - SRP. OBJETO: Registro do Preço para eventual o
futura contratação de empresa para fornecimento parcelado de
uniformes, fardamentos, camisetas o roupas hospitalares, para
atender todas as unidades da l^refeitura Municipal de Feira

Nova do Maranhão-MA, conlorme lermo de Reierénciu.

VENCEDORAS: A Empresa: II R PEREIRA SOLUÇÃO
INDUSTRIAL

22.748.812/0001-52, com sede na Av. Maravilha, n® 127,
Bairro Vivendas do Potosi, Balsas-MA, vencedora dos itens,

totalizando o valor de R$ 630.781,00 (seiscentos  e trinta mil,

setecentos e oitenta e um reais), conforme propostas do preços

anexas ao processo licitatório.

ME, inscrita no CNPJ sob o n®

Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do
Maranhão, Estado do Maranhão, em 03 de janeiro de
2022.

LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

Publicado par: JACKSU\ M UIEDO ROC!h\

Código identificador: 66c5733 73f3Q5eb27a3Ap35à606c7(í8

PORI ARIA N» 02/2022-GP

PORTARIA N« 02/2022-GP

“Institui Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município de
Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão e dá outras

providências"
Feira Nova do Maranhão - Ma, 17 de dezembro de 2021.

Jackson Macedo Rocha

Pregoeiro Municipal
Portaria n® 012/2021.

A Prefeita do Município de Feira Nova do .Maranhão,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, nos

Lermos da Loi Orgânica do Município, bem como Art. 3°, inciso
IV, da Lei Federal n® 10.520, de 1 7 de julho de 2002;

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: 4637a26cc432e4b0acb28 722dc54b03h R E S O 1. V V:

Art. 1" - l ica instituído Pregoeiro e respectiva Equipe de
Apoio do Município de Feira Nova do Maranhão, Estado do
Maranhão, pelo prazo de um ano. com as atribuições do
elaborar editais o seus anexos, rocobimonto das propostas e

lances, a análise do sua aceitabilidade o sua classificação, bem

como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor, com fulcro no inciso IV do Art. 3® da Loi

Federal n® 10.520, de 17 de junho do 2002. A equipe do apoio

PORTARIA N» 01/2022-GP

PORTARIA N« 01/2022-GP

"Institui Comissão Permanente de Licitação do Município
de Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão e dá

outras providências"

www.famem.org.brCERTIRCAOD DI6ITALMENTE
E COAl CARIMBO DE T£IW>0a 15/79
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lACKSOH MACEDO ROCilÀCertificomos, poro os dovidos líns, que

participou, com êxito, do curso

de 12 horas, reolizado nos dias 12 e 13 de dezembro de 2013, ein Scíu lwís5(iMÀ)^

\

de formaçõo de Prejfoeiros, cqín càrgd-Kòráríá
1 4í

l

t  O conteúdo ministrodó ehcontra-se no verso deste certificado.
l

y

São Luís (MA), 13 de dezembro de 2013«

í

I

I



Conteúdo ministrado:

Entendendo o Pregão. Legislação. Conceito de bens  e serviços comuns. Pregão para aquisição de
equipamentos de informática. Pregão para obras de engenharia. Pregão: fase preparatória. Termo
de Referência. Termo de Referência x Projeto Básico. Pregoeiro e equipe de apoio: atribuições e
responsabilidades^ Papel da autoridade administratíva. Conteúdo mínimo do Termo de Referência.
Pregão: fase externa. Simulação de situações práticas durante um Pregãa Desclassificação dás
empresas participantes. Cuidados relativos à etapa de lances verbais. Pregão eletrônico x Pregão
Presencial: diferenças essenciais no procedimento. Utilização de robôs no pregão eletrônico.
Plataformas para a realização de pregões eletrônicos: Comprasnet, E-Licitações (BB) e Cidade-
Compras (CNM). Adjudicação e Horhologação no Pregão. Recursos. Jurisprudência do STF, STJ,
Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.
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I\  Certificamos, para os devidos fins, que JACKSON MACEDO ROOHA
§
I  participou, com êxito, do curso de licitações Públicas e Formação de Pregoeiros,

I  com carga-horória de J32 horas, realixado nos dias 20 a 23 de agosto de 2018,
em Sõo Luís (MA}.
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0 conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.st

I I
S

I  São Luís (MA), 23 de agosto de 2018.
I

A bAQvier Treinomenlos Pro{« Msc. NHvCrui Néto
instituto

i  CERTAME
\

Sí

CNPJ 11.669.032/0001-09 Inslrutor ■»
%
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Módulo í: Introdução às licitações públicas

Licitares: Conceito. Objetivo. Previsão ConstituclonaL Quem é obrigado a licitar? Legislação Infra*ConstitucionaI, Competência para legislar. Leis e deaetos regulamentares mais
importantes. Usurpação da competência por Estados  e Munldplos. O fenômeno das normas Estaduais e Municipais de lidta^o fece à competência privativa da União para editar
normas gerais sobre a matéria. Normas específicas  e supletivas. Licitação como regra. Licitações na administração direta, autárquica e fundacional. Licitações nas empresas
públicas, sociedades de economia misto e subsidiárias. Licitações no Sistema S. Etapas do procedimento lidtatório. Modalidades de licitação e aítérios de escolha. Convite. Tomada
de Preços. Qjncorrèncla. Concurso. Pregão. Leilão. Consulta. RDC. Fracionamento da despesa. Níveis do Fraclonamento. Parcelamento: vedações e possibilidades. Diferença entre
fraclonamento e parcelamento. Escdhendo a modalidade adequada. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Jusbça e Tribunais de Contes.

Módulo 11: Processos licitatórios cm geral

Formalização dos processos licitatórios em geral. Existência de dotação orçamentária sutidente. Exigências específicas da Lei de Responsabilidade Rscal. Pesquisa preliminar de
preçjs. Ce^ de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de preços. Objetos da-licitação: alienações, compras, obras e serviços. Alienação: bens móveis  e imóveis.
Compras: padronização e indicio de marcas. Termo de Referênda: elementos ess^cials segundo a legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Bdgêncía de amostras.
Sistema de Registro de Preços: vantagens, possibilidades e operadonalfzação. SRP; entendo a Ata de Registo de Preços. SRP: órgãos gerendador, participante e carona. Adesão
possível e adesSo vedada. Prazo de validade, elementos constitutivos e possibilidade e limites de adesão  à Ata. Encerramento e revogação da Ata. Serviços técnicos especializados.
O EditaL Quem elabora? Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimádo x valor máximo: existe diferença? Publicação do ato convocatório; veículos de publicação e
interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão e pelo licitante. Tcpos de lldte^o. Menor preço. Melhor técnica. Técnica e preço. Maior lance ou oferta. Comissão de Ucitação:
atribuições, composição, vedações e responsabilidades, Parecer Jurídico: características, eficácia e responsabilização do parecerista. Parecer vinculanle ou opinativo? Parecer
facultativo ou obrigatório? Habilitação Jurídica: empresas proibidas de participar, cooperativas, OS, OSQPs, consórcios. Habilitação Rscal eTrabalhIsta: FGTS, INSS, físco estadual,
munidpal etc. Qualificação Eoonômfco-Rnanceira; balanço patrimanfal, falênda, concordata e recuperação judidal, garantia de partidpação em licitações, capital e patrimônio
líquido mínimos. Qualificação Técnica: atestados de capacidade técnlco-profisslonal e técnlco-operaclonal, registro em órgão flsQlizadorde profissão regulementoda. O responsável
técnicò e a comprovação de vínculo com a empresa licitante. Exigêndas de propriedades de máquinas e equipamentos. Exigênda de Iccaliração. Regularidade Sodal. Inabilitação
de todos os Hdtantes e possibilidades legais para  a administrado contornar o problema. Casos em que a documentação de habilitação pode ser dispensada. Documentos que
nunca podem ser dispensados. Análise das propostas de preços: excesso de rigor e análise de conluio entre as empresas partidpantes. Preços Inexequívels na contratação de
obras, serviços e na aquisição de bens. Participação de empresas com sódos em comum. Partldpaçâo de filiais, ou de matriz e filial. Relação de parentesco entre sódos de empresas
licitantes, ou entre estes e b agente público envolvido na licitação. Validade das propostas. Critérios de desempate. Desclassificação de todas as propostas. Adjudicação e
homologado: procedimentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações. (Lei Complementor n® 123/2006): prazo diferido para
comprovação da regularidade fiscal, empate ficto, liciteções fechadas para ME/EPP, subcontratação obrigatória, cota reservada para ME/EPP e vantagens a empresas sediadas local

reglonalmente. Revogação e Anulação do processo lidtatório. Juiisprutíênda do STF, SH, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Módulo 111: Formação de pregoeiros

Entendendo o Pregão, Legislação. Conceito de ber\s e serviços comuns. Pregão para aquisição de equipamentos de tóformática. Pregão para obras de er^genharia. Pregão: fase
preparatória. Termo de Referência. Termo de Referenda x Projeto Básico. Pregoelro e equipe de apoio: atribuições e respanrâbilidades. Papel da autoridade administrativa.
Conteúdo mínimo do Termo de Referência. Pregão: fase externa. Simulação de situações práticas durante um Pregão, [^classíflração das empresas participantes. Cuidados
relativos à etapa de lances verbais. Pregão eletrônico x Pregão Presendal: diferenças essendáls no procedimento. Utilização de robôs no pregão eletrônico. Plataformas para a
realização de pregões eletrônicos; Compresnet, E-LIcitações (BB) e adade<ompras (CNM). Adjudicação e Homologação no Pregão. Recursos. Jurisprudência do STT, STJ, Tribunais
Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Módulo IV: RDC e outros temas correlatos

As novas regras de contratação governamental. Aspectos importantes e Inovações trazidas pela Lei n® 12.462/2011 (Regime Diferendado de Contratações). Possibilidades de
apíicação e principais vantagens para prefeituras  e empresários. Vantagens perceptíveis frente a todas as demais modalidades de lidtaçâo. Inclusive o Pregão; modos de dispute
diferenciados, possibilidade de utilização de anteprojeto de engenharia a)mo definidor do objeto a ser licitedo, contratação integrada, novas regras para registro de preços,
indicação de marca, exiginda de amostras, pré-qualíflcação e critérios de julgamento inéditos. Diferenças essendals em relação à Lei n® 8.666/1993. Lei de Acesso à Informação
(Lei n® 12.527/2011) e Lei Anticorrupçâo (Lei n® 12.846/2013). /
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Certificamos JACKSON MACEDO ROCHA pela participação no

PREGÃO ELETRÔNICO PARA PRECOEIROS -Curso:
m I^4

í
I ií

COMPRASNET., realizado pela Excelência Educação e Ensino
Ltda., CNPJ 26.855.539/0001-16, concluído em 20/08/2020
totalizando 16 horas horas/auia.
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